
.F$fl PREFEITUII 1 MUNICIPAL DE TIO LLIIIITHU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N9 128 1 	de 29 de narço de 1960. 

Dispe s6bre un empr4sti.o de Cr9.550.000,00Ç-

a ser contraído con a Caixa Econômica do Estado de Sao Pau 

1 . 

NI CkfTO R CAMARGO, PREFEITO MUNICIPAL, 

FAÇO SABER que a Cnara Municipal de Taquarituba, 

Decrta e eu promulgo a seguinte Lei; 

Artigo 12 - Fiaca a Preftura Municipal auto-

rizada a contrair con a C4xa Econômica do Estado de Sao Pau-

1ô, um enprstic at6 a inportncia de Cr9.55O.00O,0O------

(nove milh3es e quinhentos e cinquenta - ,-iiil cruzeiros), desti-

nados ao financiamento das obras do serviço de abastecimento-
de água da s4de do Município, de acôrdo com os estudos e pro-

jetos elaborados sob a orientação t4cnioa do Departamento de 

Obras Sanitárias, da Secretaria da Viação e Obras Públicas do 

Estado. 

Artigo 22 - Fica expressamente autorizada a in 

c1us.o no contrato que for celebrado, de todas as c1usu1as e 

condiçes adotadas eu, operaçes dessa natureza e, de modo es-

pecial, as seguintes: 

a) prazo iiáxino de 15 (quinze) anos, com resga 

te em prestações mensais de juros e aiortizaço pela Tabela 

Frice, vencendo-se a primeira prestaço 30 (trinta) dias ap6s 

a entrega da iltima parcela do eipr4stino; 

b) juros de 11% (onze por cento) ao ano,conta-

dos desde o recebimento da primeira parcela do eprestio,su-

jeitos a majoração de 1% (hun por cento) na falta de paganen 

to, nos prazos estipulados, das prestações de juros e ariorti-

zaço do eiprstiio, vigorando o aumento durante o periodo 

de atraso; 
o) garantia das rendas provenientes das taxas 

dos seviços de consumo de água e das demais rendas do MUflici-

pio, inclusive o excesso de arrecadação devido pelo Estado, 

nos trnos do artigo 67 da Constituição do Estado de São Pau-

lo e 50% (cinquenta por cento) da quota de que trata o artigo 

15, parágrafo 49,  da Constituição Federal; 

d) multa de 10% (dez por cento) sre o aontan 

te do débito, para atender às despesas de execução judicial, 

no caso de inadimplemento do contrato por qualquer das partes. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Tf1OL!1RITt'OA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 3- As leis orçamentárias consignarão 
verbas especiais para o pagamen -to de juros e anortizaçao 
do financiamento, que sera custeado com as rendas dos pro-
prios serviços e subsidiariamente com as demais rendas mu-
nicipais. 

Artigo 42_ Para o efeito da garantia meneio-
da na alínea "e", parte inicial, do artigo 22, sio fixadas 
taxas mensais que passarão a ser arrecadadas desde que os 
serviços sejam postos à disposiao dos beneficiários e 

periodicamente ajustadas as necessidades do custeio e con-
servação, mediante estudo economico e -financeiro. A Prefei 
tura Llunicipal depositará na Agência local da Caixa Econo-
mica do Estado de São Paulo, em conta aberta em nome do mu 

nicipio o produto total da taxa de consumo de água em cada 

exercido, a medida que for sendo arrecadada, 1iberandose 

o que exceder aos encargos financeiros contratuais de cada 

exercido, creditando a Caixa os juros normais sobre os 

saldos eventualmente existentes e apurados 	s a Mas; a a 
credora 4 autorizada a transferir da referida conta as im 

portncias necessárias para satisfaço das prestoes men 
sais de juros e de anortizaço de capital e juros, no dia 

imediato ao dos respectivos vencimentos. 

Parágrafo Unico- A taxa 4dia mensal remunerat6ria 

dos serviços de consumo de água, que será regulamentada, 

por decreto, pelo poder Executivo, no máximo at4 que o ser 

viço seja posto em funcionamento, no podera atingir a valor 

inferior a Cr$ 257,50(duzentos  e cinquenta e sete e cinquen-

ta centavos), salvo a ocorrencia da hip6tese acima prevista. 

Artigo 59-Para cumprimento e efetivaço da garantia 

de que trata a alinea "ci', partes módia e final, do artigo 

2,fica a prefeitura Municipal autorizada a conferir a Cai-
xa Econômica, do Estado de São Paulo, em caráter irrogavel 

e exclusive, os poderes necessarios para o recebimento da 

contribuição dó que trata o artigo 67 da Constituiçao Es-

tadual, ea contribuição da quota de que trata o artigo 15, 

§ 4- da Constituição Federal, devendo a Caixa entregar ao 

Município e total das quotas que receber, ou o saldo respecti 
vo, na hipótese de atraso no paganento das prestaç6es do en- 

prstiO. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIIOJJiIIIITIJIR 
ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 62 - Fica igaLiente a. Prefeitura Muni 
Cipal autorizada a contratar a execuço das obras, observadas - 

as condiçes que forem estipuladas na escritura de concesso dó 
erprstio. 

Parágrafo único - O contrato respectivo obede 

cerá à minuta adotada para. os serviços dessa natureza, e as o-

bras serão executadas sob a direço t4cnica e fisca1izaço do 

Departamento de Obras Sánitárias da Secretaria da Viação e O-
bras Públicas do Estado,em regime que raelhor consulte os inte--
resses do Município, obedecendo às especificaçes constantes do 
orçamento já elaborado. 

Artigo 7 - Fica O Poder Executivo autorizado 
a paar à Caixa Econômica do Estado de São Faulo, a taxa de a-

bertura do presente crédito, no importe de Cr$95.500,00 -------- 
(noventa e cinco mil e quinhentos cruzeiros), fixada segundo a 
Resolução nQ CEESP-CA--21/59, correndo a despesa à conta do cr-
dito especial aberto pelo artigo subsequente. 

Artigo 8 - Fica aberto na Contadôria Munici-
pal um crédito especial de Cr1.500,000,00(hum milho e q.uinhen 

tos mil cruzeiros) com vigência de 2 (dois) anos para ocorrer - 

as despesas de escritura e outras decorrentes da contre.taço do 
erprstimo autorizado no artigo l, inclusive ao pagamento dos 

juros, sabre as parcelas que forei entregues pela Caixa Econ6i 

ca do Estado de São Paulo, referentes ao mesmo empistimo. 

Parágrafo, TInico - O valor do presente crédito 

será coberto cor excesso de arrecadação dos impostos predial ur 
bano e de indi5stris e profises, de acrdo com a Lei n2 129 

Artigo - 9 - Pica igualmente aberto na Conta 
dona Municipal, o crédito especial de Cr9.55O.00O,0O ---------- 

(nove milhes e quinhentos e cinquenta mil cruzeiros), com vi--
gência de 5  (cinco) anos, a prtir cs assinatura do contrato de 
enlpr4stirLo autorizado pela presente Lei. 

§ l - O valor do presente crédito será empre 
gado excusivauente nas obras do serviço de abasteciento de á-
gua , nos trnos do artigo 12 desta Lei. 

§ 22 - O presente crédito ser coberto com o 
recurso previsto na operuço financeira autorizada pelo artigo-

12 da presente lei. 



É0 PIIEFLITUII/1 MUNICIPAL DE TJHIUIRITt 1111 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo lO - Esta lei entrará em vig6r na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es ezi contrário. 

P.M. de Taujiar'ituba, 29 de março de 1960. 

NICANOR CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada na data supra. 

Reeaiuço da C;I1. N9 12/60 de 29/3/60. 


